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CHEFE DE GABINETE: PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
ANTONIO SEVERINO FILHO - CONTROLADOR GERAL 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
REYNALDO VASCONCELOS MOREIRA DE CASTRO JÚNIOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA - Interino 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO - SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS E MEIO AMBIENTE SEAMA. 
FILLIPE BURLAMAQUI BASTOS – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: Seamaananin@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO – SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO  – SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO – SEDECT. 
SEBASTIÃO REGINALDO DE CASTRO FERREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
– SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, bairro do Coqueiro,  
Cep: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA SESAN. 
EDUARDO CARNEIRO DA SILVA – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
IACIRA LEITE SEDRIM – SECRETÁRIA INTERINA 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE      
ANANINDEUA - IEGGPA 
RUY MARTINI SANTOS FILHO 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAMA 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 
e-mail: iega.pma@gmail.com 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR – Presidente 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO DE 
ANANINDEUA – DEMUTRAN 
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊIA JÚNIOR 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 3245-3600 
 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADORA: MARGARETE RIBEIRO DOS SANTOS 
Rua Parabor n° 354 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
GERALDO DA SILVA – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN  2, entre  We 13 e 16 
Tel.: 3234-3685 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– COMDICA. 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN 2, entre  We 13 e 16 – Coqueiro  
Tel.: 3234-3685 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
FELIPPE BURLAMAQUI BASTOS – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
IACIRA LEITE SEDRIM – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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PORTARIA N º 02/2010, 10 DE MAIO DE 2010 

 

O CON TROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, n o uso de suas 

atr ibuições legai s.  

 

RESOLVE:  

 

CONCEDER ADIANTAME NTO, em nome da serv i dor  ,   AUGUSTO 

JOSÉ DA SILVA BARROS CPF : Nº .  066.322.462-49,  lotada nest a 

Contro lador ia,  no valor  de R$ 2.500,00 (doi s mi l  e  quinhentos reais) ,  

para fazer  face às despesas miúdas de pront o pagamento . A desp esa 

deverá processada no  seguinte e lemento de despesa : 33.90.30 – 

Mater ia l  de Consu mo.  

 

O prazo  de ut i l i za ção do adiantamento será de 60 (sessenta )  

d ias,  a  contar  da d ata d e recebi mento  do valor .  

 

O prazo de encaminha mento para prestação de  contas é de 30 

(tr inta)  d ia s,  após o per íodo, su je i tando -se a  to mada de contas se não o 

f izer  no  pra zo d etermina do.  

 

DÊ-SE  CIÊN CIA, REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.  

 

Ananindeua,  10 d e maio  de 2010.  

 

 

ANTON IO SEVERINO FILHO 

CONTROLADOR GE RAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N º.  1011 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  BENEDITO NAZAREN O DE  

OLIVEIRA GONCALVE S -  Mat.  Nº.  E-05427 ocu pante do cargo  

efet ivo de AUXIL IAR MUNICIPAL,  lotado  na SERE TARIA 

MUNCIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA,  fér ias d e 30 (TRIN TA)  

d ias a serem gozada s no perío do de  01/06/2010 à 30/06/2010,  

re lat ivas ao  per íodo aqu is i t ivo de 27/08/2008 à  26/08/2009.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1013 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDE R, ao  serv idor  munic ipal  M ARCIO RAULY TE IXE IRA 

SANTOS  -  Mat.  Nº .  E -05410 ocu pante do  cargo efet ivo  de  

AUDITOR F ISCAL, lotado na SERETARIA MUNCIPAL DE  

GESTÃO FAZENDÁRIA,  fér ias de 30 (TRINTA) d ias a serem 

gozadas no per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao  

per íodo  aquis i t ivo d e 01/09/2008 à  31/08/2009.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 
PORTARIA N º.  1014 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 
 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao  serv idor  munic ipal  ELTON ALMEIDA ARAUJO -  

Mat.  Nº.  E -17343 ocu pante do cargo efet ivo de AUXILIAR 

MUNICIPAL, lotado  na SECRETARIA MUNICIPAL DE  

EDUCAÇÃO, fér ias de 30 (TRIN TA) d ias a serem go zadas no  

per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  11/03/2009 à  10/03/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
 

 

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 
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PORTARIA N º.  1016 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  JOAO DE DEUS QUEIROZ DA 

COSTA -  Mat.  Nº .  E-03607 ocupant e do cargo efet ivo de  

AUXIL IAR MUN ICIPAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE  

EDUCAÇÃO, fér ias de 30 (TRIN TA) d ias a serem go zadas no  

período de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  01/01/2009 à  31/12/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1017 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDER, ao serv idor  munic ipal  BRAULINO SACRAMENTO DE 

ARAUJO FILHO -  Mat.  Nº.  E-17219 ocupante do cargo efet ivo 

de AUXILIAR MUN ICIPAL, lotado  na SE CRETARIA MUN ICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, fér ias d e 30 (TRINTA) d ia s a serem go zadas no 

período de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  31/01/2009 à  30/01/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1019 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDER, ao  serv idor  munic ipal  ROBERSON VIE IRA GIBSON -  

Mat.  Nº.  E -17345 ocu pante do cargo efet ivo de AUXILIAR 

MUNICIPAL, lotado  na SECRETARIA MUNICIPAL DE  

EDUCAÇÃO, fér ias de 30 (TRIN TA) d ias a serem go zadas no  

per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  11/03/2009 à  10/03/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1021 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCE DER,  a o serv ido r  munic ipal  BECKEMBAUE R F REITAS 

LIMA -  Mat.  Nº.  E-17348 ocupant e do ca rgo efet ivo d e 

AUXIL IAR MUN ICIPAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE  

EDUCAÇÃO, fér ias de 30 (TRIN TA) d ias a serem go zadas no  

per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  12/03/2009 à  11/03/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 
PORTARIA N º.  1035 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  
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Art.  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  PAULO HUMBERTO MENDE S 

DE FIGUEIREDO -  Mat.  Nº.  E-07017 ocupant e do cargo efet ivo  

de MEDICO CLIN ICO GERAL -  PSF , lotado n a SECRE TARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ,  fér ias de  30 (TRIN TA) d ias  a serem 

gozadas no per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao  

per íodo  aquis i t ivo d e 08/05/2009 à  07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1044 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDE R, ao serv idor  mu nic ipal  JOAO SULEIMAN KAHWAGE  

FILHO -  Mat .  Nº.  E-06889 ocupante do ca rgo efet ivo de 

MEDICO -  SAMU, lot ado na SECRE TARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE , fér ias  de 30 (TRIN TA)  d ias a serem go zadas no  

período de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  10/05/2008 à  09/05/2009.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1045 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCE DER,  a o serv ido r  munic ipal  JOELSON TAPAJOS DE 

SOUSA  -  Mat.  Nº .  E-18847 ocupante do ca rgo efet ivo d e  

MEDICO -  SAMU, lot ado na SECRE TARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE , fér ias  de 30 (TRIN TA)  d ias a serem go zadas no  

período de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  02/10/2008 à  01/10/2009.  

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1046 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDER, ao  serv idor  mu nic ipal  PAULO HENRIQUE SEABRA DE 

FARIAS -  Mat.  N º.  E -06891 o cupante do  cargo efet ivo de  

MEDICO -  SAMU, lot ado na SECRE TARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE , fér ias  de 30 (TRIN TA)  d ias a serem go zadas no  

per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  15/05/2009 à  14/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  
 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1054 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCE DER,  ao  serv idor  mu nic ipal  ALEXANDRE PADILHA DE  

SOUZA -  Mat.  Nº .  E-06701 ocupant e do cargo efet ivo de  

AUXIL IAR MUN ICIPAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE  

SAÚDE , fér ias  de 30 (TRIN TA)  d ias a serem go zadas no  

per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  21/03/2007 à  20/03/2008.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  
 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  



Terça feira, 15 de Junho de 2010                          Diário oficial                  Ano XVII � Ananindeua � Pará � N° 1011 

 6

PORTARIA N º.  1059 DE 17 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCE DER,  ao  serv idor  mu nic ipal  ALESSANDRO MARCONDE S 

DELLA CASA -  Mat.  Nº.  E-06867 ocupante do cargo efet ivo de 

ODONTOLOGO RADIOLOGIA ODON TOLÓGICA, lotado na  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , fér ias de 30 (TRIN TA)  

d ias a serem gozada s no perío do de  01/06/2010 à 30/06/2010,  

re lat ivas ao  per íodo aqu is i t ivo de 08/05/2008 à  07/05/2009.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  17 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1060 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  ANDRE LUIS QUE IROZ -  Ma t.  

Nº.  E-06967 ocupa nte  do cargo efet ivo de  ENFERMEIRO , 

lotado na SE CRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE, fér ias  de 30 

(TRINTA)  d ias a serem gozada s no  per íodo d e 01/06/2010 à  

30/06/2010, re lat ivas ao per íodo aqui s i t ivo de 08/05/2009 à  

07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1062 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDER, a o serv idor  munic ipal  BELQUES VASCONCELOS 

FERREIRA  -  Mat .  Nº.  E-06975 ocupante do cargo efet ivo de  

ENFERMEIRO, lotado n a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  

fér ias de 30 (TRINTA)  d ias a serem gozada s no período de 

01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per ío do aquis i t ivo de  

08/05/2009 à 07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1067 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDE R,  ao serv idor  munic ipal  ENDE RSON CLE YTON  SAN TOS 

COSTA  -  Mat.  Nº.  E-06918 ocupante do ca rgo efet ivo de 

MEDICO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, lotado n a SECRE TARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ,  fér ias de  30 (TRIN TA) d ias  a serem 

gozadas no per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao  

per íodo  aquis i t ivo d e 08/05/2009 à  07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1070 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  JAKSON FIGUEIRO MAIA -  

Mat.  Nº.  E-06936 ocupante do cargo efet i vo de MEDICO 

URGÊNCIA E EMERGÊN CIA, lotado na SECRE TARIA MUNICIPAL 
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DE SAÚDE , fér ia s de  30 (TRINTA) d ias  a serem go zadas no 

período de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  08/05/2009 à  07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1072 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDE R,  ao serv idor  munic i pal  MARCELO NEWTON 

CARNEIRO  -  Mat.  Nº .  E-06942 ocupante do cargo efet ivo de 

ODONTOLOGO CLIN ICO GERAL, lotado n a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ,  fér ias de  30 (TRIN TA) d ias  a serem 

gozadas no per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao  

per íodo  aquis i t ivo d e 08/05/2009 à  07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1074 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  MOACIR OLIVE IRA DA SILVA  

-  Mat.  Nº.  E-06932 ocupante do cargo efet ivo de MEDICO 

URGÊNCIA E EMERGÊN CIA, lotado na SECRE TARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE , fér ia s de  30 (TRINTA) d ias  a serem go zadas no 

período de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per íodo  

aquis i t ivo de  10/05/2009 à  09/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1075 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDER, ao  serv idor  munic ipal  NELSON MACHADO DA SILVA 

LIMA  -  Mat.  Nº.  E -07002 o cupante do  cargo efet ivo de  

MEDICO CLINICO GERAL -  PSF , lotado na  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ,  fér ias de  30 (TRIN TA) d ias  a serem 

gozadas no per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao  

per íodo  aquis i t ivo d e 08/05/2006 à  07/05/2007.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1077 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCE DER,  a o serv ido r  munic ipal  TAGORE  BITTENCOURT 

LOUREIRO  -  Mat.  Nº .  E-06971 ocupante d o cargo efet ivo de  

ENFERMEIRO, lotado n a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  

fér ias de 30 (TRINTA)  d ias a serem gozada s no período de 

01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per ío do aquis i t ivo de  

08/05/2009 à 07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  
 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  
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PORTARIA N º.  1079 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  PAULO RICARDO NAUAR 

LISBOA DE OLIVE IRA -  Mat.  Nº.  E-06863 ocu pante do cargo  

efet ivo de MEDICO CARDIOLOGISTA, lotado n a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ,  fér ias de  30 (TRIN TA) d ias  a serem 

gozadas no per íodo de 01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao  

per íodo  aquis i t ivo d e 18/05/2009 à  17/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  
 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1083 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  WILSON BRANDAO HATHERLY 

JUNIOR -  Mat.  N º.  E -07048 ocupante  do ca rgo efet ivo de  

ENFERMEIRO, lotado n a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  

fér ias de 30 (TRINTA)  d ias a serem gozada s no período de 

01/06/2010 à 30/06/2010, re lat ivas ao per ío do aquis i t ivo de  

08/05/2009 à 07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/2010.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  
 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1087 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 
O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  ADEMAR CORREA DE MORAE S 

JUNIOR -  Mat.  N º.  E -07004 ocupante  do ca rgo efet ivo de  

MEDICO CLINICO GERAL -  PSF , lotado na  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE ,  fér ias de  30 (TRIN TA) d ias  a serem 

gozadas no p eríodo  de 01/06/210 à 30/06/2010,  re lat ivas  ao  

per íodo  aquis i t ivo d e 08/05/2009 à  07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/210.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1100 DE 19 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1º  CONCEDER, ao serv idor  munic ipal  WALTER BARBOSA RIBEIRO -  

Mat.  Nº.  E-07059 ocup ante do cargo efet ivo de ENFERMEIRO,  

lotado na SE CRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE, fér ias  de 30 

(TRINTA) d ias a serem gozadas no período d e 01/06/210 à 

30/06/2010, re lat ivas ao per íodo aqui s i t ivo de 08/05/2009 à  

07/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/210.  

 

Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  19 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

PORTARIA N º.  1102 DE 21 DE MAIO DE 2010 

 

O SECRE TÁRIO MUN ICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO DE ANANINDEUA,  

usando de  sua s atr ibuições legai s e  delegada s,  

 

CONSIDERANDO, o  d isposto nos t ermo s do Decreto nº .  5671-B, d e 

17/05/2006;  

 

CONSIDERANDO, o d isposto no termo do Art .  150 -  A , da Lei  n° 

2.177/05.  

 

RESOLVE:  

Art .  1º  CON CEDER, ao serv idor  munic ipal  WALBER CORREA RODRIGUES 

-  Mat.  Nº .  E-17903 ocupante do cargo efet ivo de  

ODONTÓLOGO SAÚDE DA FAMÍLIA, lotado  n a SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE SAÚDE ,  fér ias de  30 (TRIN TA) d ias  a serem 

gozadas no p eríodo  de 01/06/210 à 30/06/2010,  re lat ivas  ao  

per íodo  aquis i t ivo d e 05/05/2009 à  04/05/2010.  

 

Art .  2º  E sta Portar ia  en tra em vigor a part i r  de:  01/06/210.  
 

  Dê-se c iên cia,  p ubl ique-se,  registre-se e  cu mpra -se .  

 

Ananindeua (PA) ,  21 de maio de  2010 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretár io  Munic ipal  de  Administração  

 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICTAÇÃO 
 

 
PREGÃO PRE SENCIAL Nº  PP.2010.004.PMA.SEMEDPREGÃO PRE SENCIAL Nº  PP.2010.004.PMA.SEMEDPREGÃO PRE SENCIAL Nº  PP.2010.004.PMA.SEMEDPREGÃO PRE SENCIAL Nº  PP.2010.004.PMA.SEMED     

 

Órgão:Órgão:Órgão:Órgão:  Secretar ia  Munic ipal  de Educação -  Prefe itura Munic ipal  de 

Ananindeua.  

 

ObjetoObjetoObjetoObjeto :  Aqui s ição  de :  Aqui s ição  de :  Aqui s ição  de :  Aqui s ição  de Gên eros  Al i ment íc iosGên eros  Al i ment íc iosGên eros  Al i ment íc iosGên eros  Al i ment íc ios     (perecíveis  e  não (perecíveis  e  não (perecíveis  e  não (perecíveis  e  não 

perec íveis ) ,  dest inados à  merenda  escola r  p ara  o s  a lu nos do perec íveis ) ,  dest inados à  merenda  escola r  p ara  o s  a lu nos do perec íveis ) ,  dest inados à  merenda  escola r  p ara  o s  a lu nos do perec íveis ) ,  dest inados à  merenda  escola r  p ara  o s  a lu nos do 

PRÓJ OVEMPRÓJ OVEMPRÓJ OVEMPRÓJ OVEM ....     

 

Data ,  Ho ra  e  Local  da  Ab erturaData ,  Ho ra  e  Local  da  Ab erturaData ,  Ho ra  e  Local  da  Ab erturaData ,  Ho ra  e  Local  da  Ab ertura :  :  :  :  30/06/2010,  à s 10:00 hora s30/06/2010,  à s 10:00 hora s30/06/2010,  à s 10:00 hora s30/06/2010,  à s 10:00 hora s ,  na sala 

de reuniões da Assessor ia de L ic i tação Secretar ia Munic ipal  de 

Administração – SEMAD/PMA, s i tuada n o préd io da SEMAD à Rodovia  

BR 316,  Km 08,  Rua Júl ia  Cordei ro nº  112,  Centro ,  munic íp io de  

Ananindeua/Pará .  

 

Edita l  e  informaçõesEdita l  e  informaçõesEdita l  e  informaçõesEdita l  e  informações : da s 08:00 as  14:00h: da s 08:00 as  14:00h: da s 08:00 as  14:00h: da s 08:00 as  14:00h , no mesmo en dereço supra,  

onde o Edita l  poderá ser  obt ido isento d e q ualquer taxa, mediante 

gravação em CD vi rgem, fornecido pelo interessado que se ident i f icar .  

Fone/Fax : (91) 3073-2523.  

 

Ana nindeua /PA,  14 de Junho  de  2010.Ana nindeua /PA,  14 de Junho  de  2010.Ana nindeua /PA,  14 de Junho  de  2010.Ana nindeua /PA,  14 de Junho  de  2010.     

 

Ieda  Maria Reis  L i raIeda  Maria Reis  L i raIeda  Maria Reis  L i raIeda  Maria Reis  L i ra     

Prego eira/PMAPrego eira/PMAPrego eira/PMAPrego eira/PMA     

 
 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE  CON TRATO 
 

EXTRATO DO CON TRATO N.º  026/2009 – 

SESAN /PMA, QUE EN TRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E  

INFRAE STRUTURA E A EMPRESA 

CONSTRUAMEC CONSTRUO AGRICULTURA 

MECANIZADA S/A 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO: N .º  026/2009 SE SAN/PMA 

  

Contrato de Repasse : nº .  257.073-07/2008 – Caixa Econômica Federa l  –

CEF -  Ministér io  d as Cid ades 

LICITAÇÃO: CONCORRÊ NCIA PÚBLICA Nº.  CP.  2009.  006.PMA.SESAN  

  

PARTES: SECRE TARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E 

INFRAE STRUTURA E A EMPRESA CON STRUAMEC CONSTRUO 

AGRICULTURA MECAN IZADA S/A.  

 

OBJETO: Contrata ção de empresa especia l i za da para a execução d e  

obras e serv iços  de DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

– RUAS DO ICUÍ ,  NOVA ESPERANÇA E 28 DE AGOSTO, no municíp io de  

Ananindeua,  estado  do Pará.  

  

DO PRAZO DE  VIGÊNCIA: O contrato  terá o  p razo d e v igên cia de  13 

(treze)  meses, a  contar  da data da  emi ssão  da 1ª Ordem de  Serviço.   

  

DO PRAZO DE  EXECUÇÃO: O contrato t erá o  prazo de  EXECUÇÃO d e 12 

(DOZE) meses, a  contar  da data da  emi ssão  da 1ª Ordem de  Serviço.   

  

VALOR DO CON TRATO: R$-4.219.714,75 (qu atro mi lhões, duzentos  e 

dezenove mi l ,  setecento s e  quatorze reais e  set enta e c inco centavos) .  

  

UNIDADE ORÇAMEN TÁRIA: SECRETARIA DE SANEAMENTO E 

INFRAE STRUTURA 

  

Número d a Lei  Orça ment ár ia :  Le i  02361/09 

Funcional  Programática :  10.09.001.15.451.0005 1.027  

Natureza  da Despesa:  44.90.51 

Sub-E lemento:  44.90.51.02 

  

Valor  União  2009: R$- 982.771,56 

Valor  Munic íp io 2009:  R$ 72.157,12 

Valor  Total  2009:  R$ 1.054.928,68 

  

Valor  União  2010: R$- 2.948.314,70 

Valor  Munic íp io 2010:  R$ 216.471,37 

Valor  Total  2010:  R$ 3.164.768,07 

  

Valor  Total  Alocad o:  R$- 4.219.714,75 

  

FORO:  COMARCA DE AN ANINDEUA 

  

DATA DA ASSINATURA: 16 DE  OUTUBRO DE  2009.  

 

ORDENADOR RE SPONSÁVEL:EDUARDO CARNEIRO DA SILVA 

SECRETÁRIO MUN ICIPAL DE SANEAMENTO E IN FRAESTRUTURA  

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N º 69/2010 – GAB/SESAU,  DE 11 DE JUNHO DE 2010.  

 

      

A SECRETÁRIA MUN ICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso 

de suas atr ibuições leg ais confer idas pelos Decretos n ° 13.772 e n º  

13.773,  ambo s de  30 de  março  de  2010,  

  

RESOLVE:  

  

Conceder SUPRIMENTOS DE FUNDOS em nome de EDNA 

LOURENÇO DA SILVA, matr icu la nº  001-20288, portadora do C.P.F nº  

179.742.162-04 e RG n° 1783728, Coordenadora Técnica , desta  

Secretar ia  Munic ipal  de  Saúde, no valor  tota l  d e R$ 1.080,00 (um mi l  e  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 

SANEAMENTO E INFRA-
ESTRUTURA 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
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oitenta reais ) ,  conforme dotação  orçamentár ia :  func ional  programática 

10.305.0020.20.13 (Manutenção das Ações de Vig i lância  

Epidemiológica e Cont ro le de Doenças);  fo nte de recurso 02.29 

(Recursos do SUS) ;  para atender  às  despesas da 1ª  Etapa da  Ca mpan ha 

Nacional  de Mult ivaci nação Infant i l ,  nos  seguintes e lemento s d e 

despesa : 33.90.36.97.00 – Outros Serviço s de Terceiros Pesso a 

Fís ica /Pgto . Antecipado  Supr i mento d e Fundo s,  no va lor  de  R$ 900,00 

(novecentos reais ) ,  e  33.90.47.19.00 – Contr ibuição 

Previden ciár ia /Serviço s  de Tercei ros ,  no valor  de R$ 180,00 (cento e 

o i tenta reais ) .  

 

O prazo de ut i l i zação  do supr imento de fu ndos será d e 60 

(sessenta  d ias ) ,  a  conta r da data  de seu  recebi mento.   

 

O prazo para o enca min hamento da  prest ação d e contas  é de  30 

(tr inta)  d ias apó s o  per íodo de  ut i l i zação , suj e i tando-se  à to mada d e 

contas se a ssim não o f izer  dentro do p razo d eterminado e à s sançõ es 

previstas  na Lei  nº  2.197/06.  

  

DÊ-SE  CIÊN CIA, REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.  

 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE , 11 DE J UN HO DE 2010. 

  

 

 IACIRA LE ITE  SEDRIM  

Secretár ia  Munic ipal  de  Saúde 

e Ordenado ra de  Despesas 

 

 

PORTARIA N º 70/2010 – GAB/SESAU,  DE 11 DE JUNHO DE 2010.  

 

      

A SECRETÁRIA MUN ICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso 

de suas atr ibuições leg ais confer idas pelos Decretos n ° 13.772 e n º  

13.773,  ambo s de  30 de  março  de  2010,  

  

RESOLVE:  

  

CONCEDER, d e acordo  com as bases leg ais v igentes,  01½ (uma  e  

meia)  d iár ias à serv idora ALESSANDRA AMARAL DE SOUZA, Assesso ra  

Especia l ,  matr ícula 001-19240,  portadora  do CPF 454.089.712-87 e  d o 

RG nº 2212875, no valor  unitár io  de R$ 618,00 (se iscentos e dezoit o 

reais) ,  tota l i zando o  valor  de R$ 927,00 (no vecentos e v inte e  set e  

reais) ,  com deslocament o para fora da sede, à c idade do Brasí l ia /DF, no  

per íodo d e 13 a  15 de  j unho de 2010, a  f im de  part ic ipar  da “I  Mostra  

Nacional  do Programa Saúde na Escola” e da  “IV Mostra Nacional  d e 

Saúde e Preven ção na s Escolas” .  

  

DÊ-SE  CIÊN CIA, REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.  

 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE , 11 DE J UN HO DE 2010. 

 

 

IACIRA LEITE SEDRIM 

Secretár ia  Munic ipal  de  Saúde 

Ordenadora de Despesas 

 

PORTARIA N º 72/2010 – GAB/SESAU,  DE 11 DE JUNHO DE 2010.  

 

      

A SECRETÁRIA MUN ICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso 

de suas atr ibuições leg ais confer idas pelos Decretos n ° 13.772 e n º  

13.773,  ambo s de  30 de  março  de  2010,  

  

RESOLVE:  

  

TORNAR SEM EFEITO a  Portar ia Nº 65/2010 – GAB/SE SAU, de  

31 de maio de 2010, publ icada no DOM nº 1005, d e 07 de junho d o 

mesmo ano .  

 

DÊ-SE  CIÊN CIA, REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.  

 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE , 11 DE J UN HO DE 2010. 

  

 

 IACIRA LE ITE  SEDRIM  

Secretár ia  Munic ipal  de  Saúde 

Ordenadora de Despesas 

 

 

EXTRATO DE  CON TRATO Nº.  019/2010 – ASJUR/SE SAU 

 

      

CONTRATAN TE:  SECRE TARIA MUN ICIPAL DE  SAÚDE DE  ANAN INDEUA  

 

CONTRATADO: NACION AL CON STRUÇÕE S E  SE RVIÇOS TÉ CNICOS 

LTDA, inscr i ta no  CN PJ/MF, sob  o n .º  02.934.270/0001-03 

 

OBJETO: contratação d e emp resa  para a  real i za ção das obras  e  serv i ço s 

de readequ ação do  espa ço f ís ico da  UMS Água s L indas  – PRÓ-SAÚDE , 

no Municíp io  de Ananind eua/PA,  tudo em conformidade co m o  

Instru mento Convocató r io.  

 

MODALIDADE DE  LICITAÇÃO: TP.2010.001.SE SAU.PMA; 

 

DOTAÇÃO ORÇAMEN TÁRIA:  

Funcional  progra mática:  10.128.0008.20.11 

Elemento de  Despesa : 33.90.39.99.00 

Fonte:  02.29 

 

Valor :  R$414.325,90 (q uatrocentos  e quat orze mi l  e  trezentos e v inte  e  

c inco  reais e noventa centavos)  

 

DATA DA ASSINATURA: 08/06/2010 

 

ORDENADOR RE SPONSÁVEL:  IACIRA LEITE SEDRIM  

 

 

EXTRATO DE  CON TRATO 

 

      

CONTRATO  Nº  21/2010– ASJUR/SE SAU 

  

CONTRATAN TE:  SECRE TARIA MUN ICIPAL DE  SAÚDE DE  ANAN INDEUA,   

 

CONTRATADO: TEM PO INFORMÁTICA LTDA,  inscr i ta no CNPJ /MF sob o  

nº  04.874.091/0001-45.  

 

OBJETO: Presta ção de  serv iços de manutenção  corret iva e  prevent iva,  

por  um per íodo d e 06 (se is)  meses, co m reposição de p eças dos 

equipamentos de  informát ica,  in  locu,  em todas as Unidades da  

Secretar ia  Munic ipal  de  Saúde.  

 

MODALIDADE DE  LICITAÇÃO: CC.2010.005.PMA.SESAU 

 

VALOR DO CONTRATO: R$66.450,00 (sessenta e seis mi l  e  

quatrocentos  e c inquent a reais ) .  

 

DOTAÇÃO ORÇAMEN TÁRIA:  

Funcional  Programática :  10.301.0001.20.01 
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Elemento de  Despesa : 33.90.39.26.00 

Fonte:  02.29 

Valor :  R$26.310,00 (v in te e seis  mi l  e  trezento s  e dez  reais )  

 

Funcional  Programática :  10.122.0021.20.20 

Elemento de  Despesa : 33.90.39.26.00 

Fonte:  01.19 

Valor :  R$20.070,00 (v in te e mi l  e  setenta  reai s)  

 

Funcional  Programática :  10.302.0010.20.17 

Elemento de  Despesa : 33.90.39.26.00 

Fonte:  02.29 

Valor :  R$20.070,00 (v in te e mi l  e  setenta  reai s)  

 

Valor  Total :  R$66.450,00 (sessenta e seis  mi l  e  quatro centos e  

c inquenta reai s)  

 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2010 

 

ORDENADOR RE SPONSÁVEL:  IACIRA LEITE SEDRIM; 

 

 

EXTRATO DE  TE RMO ADITIVO 

 

 

 1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 543/2009  

 

CONTRATAN TE:  SECRE TARIA MUN ICIPAL DE  SAÚDE DE  ANAN INDEUA;   

 

CONTRATADO: BEL CASA COM . SERV. E  CON STRUÇÃO LTDA,  inscr i ta  

no CN PJ/MF , sob  o n.05.783.082/0001-01;  

 

OBJETO: prorrogação d o prazo de v igência do Contrato nº  543/2009 – 

ASJUR/SE SAU, cujo obj eto é real i zação de obras e serv iços de reforma 

geral  do prédio do Cen tro de Testag em e Aco nselhamento (CTA) e do 

Serviço Ambulator ia l  Estecia l i zado (SAE ),  no Municíp io de 

Ananindeua/PA, cuja contratação or ig inou-se p or força do Processo n º  

14.347/2009, CC.2009.005.PMA.SESAU, por  90 (noventa) d ias ,  a 

contar de  04/03/2010,  com término em 04/06/2010.  

 

MODALIDADE DE  LICITAÇÃO: CC.2009.005.PMA.SESAU 

 

DATA DA ASSINATURA: 03/03/2010 

 

ORDENADOR RE SPONSÁVEL:  HILDEGARDO DE F IGUEIREDO NUNE S;   

 

 

EXTRATO DE  TE RMO ADITIVO 

 

 

1º  TERMO ADITIVO 

 

Nº.  DO CONTRATO ORIGINÁRIO:  77/2009 – ASJ UR/SESAU 

  

CONTRATAN TE:  SECRE TARIA MUN ICIPAL DE  SAÚDE DE  ANAN INDEUA  

 

CONTRATADO: FRE IRE E BIN O LTDA -  ME , in scr i ta no CN PJ /MF, sob o  

n.º  05.347.159/0001-09  

 

OBJETO: acrésci mo qua nt i tat ivo no valor  contratual  tota l  de R3.685,00 

(três  mi l  e  se i scento s  e o i tenta  e c in co reais) ,  correspondent e a o 

importe de 25%, respei tado o l imite no art .  65, Inc iso I ,  a l ín ea b,  e  

parágrafo pr i meiro,  da Lei  n .  8 .666/1993.   

 

MODALIDADE DE  LICITAÇÃO: PP.2009.017.PMA.SESAU;  

VALOR DO TE RMO ADITIVO: R$3.685,00 (três mi l  e  se iscentos e 

o i tenta e c in co reai s)  

 

DOTAÇÃO ORÇAMEN TÁRIA:  

Funcional  Programática :  10.305.0020.2013 

Elemento de  despesa : 3390.30-99 

Fonte:  02.29 

Valor :  R$3.685,00 (três  mi l  e  se i scentos  e  o i ten ta e c inco reai s)  

 

DATA DA ASSINATURA: 05/03/2010 

 

ORDENADOR RE SPONSÁVEL:  HILDEGARDO F IGUEREDO NUNE S;    

 

 

 

 

 

 

 

 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO DE ANANINDEUA - DEMUTRAN 
 

 

PORTARIA Nº  21, DE  11 DE JUNHO 2010PORTARIA Nº  21, DE  11 DE JUNHO 2010PORTARIA Nº  21, DE  11 DE JUNHO 2010PORTARIA Nº  21, DE  11 DE JUNHO 2010         

        

    

Di sDi sDi sDi s põe sob re  o  regulamento  operacional  do põe  sob re  o  regulamento  operacional  do põe  sob re  o  regulamento  operacional  do põe  sob re  o  regulamento  operacional  do 

s i stema  de  b i lheta gem eletrô nica  dos s i stema  de  b i lheta gem eletrô nica  dos s i stema  de  b i lheta gem eletrô nica  dos s i stema  de  b i lheta gem eletrô nica  dos 

serv iço s  de  transport e  colet ivo  de serv iço s  de  transport e  colet ivo  de serv iço s  de  transport e  colet ivo  de serv iço s  de  transport e  colet ivo  de 

pa ssag eiros  por  ônibus  do  munic íp io d e pa ssag eiros  por  ônibus  do  munic íp io d e pa ssag eiros  por  ônibus  do  munic íp io d e pa ssag eiros  por  ônibus  do  munic íp io d e 

Ana nindeua .Ana nindeua .Ana nindeua .Ana nindeua .         

    

           O D iretor  Geral  do  Depa rtamento  Munic ipa l  de  Transporte  e D iretor  Geral  do  Depa rtamento  Munic ipal  de  Transporte  e D iretor  Geral  do  Depa rtamento  Munic ipal  de  Transporte  e D iretor  Geral  do  Depa rtamento  Munic ipal  de  Transporte  e 

Trânsito  de  Ananindeua Trânsito  de  Ananindeua Trânsito  de  Ananindeua Trânsito  de  Ananindeua ----     DEMUTRANDEMUTRANDEMUTRANDEMUTRAN , no uso das atr ibuições que lhe  

conferem o a rt .  7° do  Decreto n° 13.120, d e 13 de outubro d e 2009, 

e;   

           CONSIDERAN DO o que estabelece o Decreto n° 13.575/2010, 

que d ispõe sobre a  Rede de Transpo rte Públ ico Colet ivo do  Municíp io ;   

           CONSIDERAN DO a Lei  Munic ipal  n ° 2.384,  de 09 de  junho d e 

2009,  que d i spõe sobre  a cr iação  da Auta rquia Munic ipal  de 

Transport es e Trânsito de Ananindeua  -  DEMUTRAN;  

           CONSIDERAN DO o Regula mento  de Transporte d e Ananindeu a 

inst i tuído pela Lei  munic ipal  complementar  n° 2.411, de 17 d e 

dezembro de 2009, bem como o Decreto n° 13.120/2009, que inst i tu iu  

a implantação  da b i lhet agem elet rônica no s colet ivos urban os;  

           CONSIDERAN DO a ordem de serv iço de natureza contratu al  

ce lebrada entre DEMUTRAN e as empresas op eradoras,  para a operaçã o 

da prestação de serv iços de transporte colet ivo de passageiros por  

ônibus no  Municíp io de Ananindeua,  

 

           RE SOLVE :RE SOLVE :RE SOLVE :RE SOLVE :   

CAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO ICAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕE S GE RAISDISPOSIÇÕE S GE RAISDISPOSIÇÕE S GE RAISDISPOSIÇÕE S GE RAIS  

           Art .  1ºArt .  1ºArt .  1ºArt .  1º  O Municíp io de Ananindeua, por  meio do Depa rtamento  

Munic ipal  de Transport e e Trânsito d e Ananin deua -  DEMUTRAN , é o 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 
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Órgão Gestor do Sistema de Bi lhetagem Eletrônica -  SBE , compet ind o-

lhe,  dent re outra s,  as  fu nções d e supervisã o,  au ditor ia  e f iscal ização .  

           Art .  2ºArt .  2ºArt .  2ºArt .  2º  O presente ato regula menta,  n os termo s do Decreto  n º 

13.120/2009,  as responsabi l idades, os d i re i tos,  a f orma d e 

re lacionamento  entre o s Agentes do  Sistema de Bi lhetagem Eletrônica  

de Ananindeua e o s pro cedimentos operacionai s que v isa m à execuçã o 

dos serv iço s de arrecadação E letrônica de tar i fas e de coleta e 

processamento de dado s necessár ios ao contro le do desempenho dos 

Serviço s de Tran sporte Colet ivo de Pa ssageiro s  por ônibus do Municíp i o 

de Ananindeua .  

           Art .  3ºArt .  3ºArt .  3ºArt .  3º  O Sistema de Bi lhetagem Eletrônica é um conjunto de 

agentes ,  equipament o s, progra mas apl icat ivos e procedi mento s 

operacionais para a execução dos serv iços d e a rrecadação E letrônica d e 

tar i fas e de coleta e processa mento de dado s necessár io s ao contro l e 

do desempenho dos Serviços de Transport e Col et ivo de Pa ssageiro s po r 

ônibus do  Municíp io de Ananindeua,  v isando :  

      I  -  integrar  os serv iços de transp orte a través da ut i l i zação d e 

cartão que  permita o  t ransbordo entre  l inhas de ônibus, com ou sem 

complementação d e nova tar i fa;  

      I I  -  propic iar  o  contro le de pa ssageiros para que  usuár io s ,  

c lassif icados por catego r ia,  se jam contados pelo s val idadores coloca dos 

nos ônibus;  

       I I I  -  afer i r  o  cu mprimento da s Orden s d e Servi ços Op eracionai s 

emit idas pelo Departa mento Munic ipal  de Transporte e Trân sito de 

Ananindeua -  DEMUTRAN e obter  os dados operacionais dos serv i ço s 

prestados pelas  Opera d oras;  

      IV -  permit i r  u ma coleta de dados que  sub sid ie o p lanejamento d o s 

Serviço s de Tran sporte Colet ivo de Pa ssageiro s  por ônibus do Municíp i o 

de Ananindeua a programação dos serv iço s,  afer ição do custo  

operacional  do  s istema.   

CAPÍTULO I ICAPÍTULO I ICAPÍTULO I ICAPÍTULO I I  

DOS AGEN TES DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELE TRÔN ICADOS AGEN TES DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELE TRÔN ICADOS AGEN TES DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELE TRÔN ICADOS AGEN TES DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELE TRÔN ICA  

           Art .  4ºArt .  4ºArt .  4ºArt .  4º  Considera-se  nos termo s d esta Portar ia,  ag entes  do 

Sistema  de  Bi lhetagem Eletrônica de Ananindeu a:  

           I  -  o  Departa mento Munic ipal  de Transporte e Trân sito de 

Ananindeua -  DEMUTRAN, na  condição  de Órgão  Gestor ;  

           I I  -  as empresa s Operadora s de transp orte colet ivo urbano de  

passageiro s do Municíp io de Ananindeua, consi deradas indiv idualmente ,  

doravante chamada s Op eradoras ;  

           I I I  -  a  população residente o u em t rânsi to no Municíp io d e 

Ananindeua,  na condiçã o de Usuár ios ;  

           IV  -  o  Ad ministrador do Sistema de  Bi lh etagem Eletrônica;  

           V -  a  Fornecedora de Tecnologia,  empresa contratada pel o  

Administrador  do Sistema de  Bi lhetagem Eletrô nica.   

           Art .  5ºArt .  5ºArt .  5ºArt .  5º      As permissionár ia s dos Serviços de Transporte  Colet i vo 

de Passageiro s do M unicíp io de Ananind eu a deverão procurar  o 

Administrador  do SBE , a f im d e a ssinar  contrato para in sta lação d o s 

equipamentos necessá r ios para  o cu mprimento do seu  trabalho.  

 

           § 1º  A re lação entre as permi ssionár ia s,  indep endente da  opçã o 

fe i ta de se org anizar  em consórcio ou e leger um representante ,  deverá 

ser  d isc ip l inada em u m i nstrumento  formal  de  d i re i to pr ivado .  

           § 2º  O instru mento formal  a que se ref ere o § 1º d este a rt igo 

deverá d isc ip l inar  toda s as matér ias que envolvam o re lacionament o 

entre os  part íc ipes .   

CAPÍTULO I I ICAPÍTULO I I ICAPÍTULO I I ICAPÍTULO I I I  

DAS CATEGORIAS DE CARTÕE SDAS CATEGORIAS DE CARTÕE SDAS CATEGORIAS DE CARTÕE SDAS CATEGORIAS DE CARTÕE S  

           Art .  6ºArt .  6ºArt .  6ºArt .  6º  O Sist ema de  Bi lhetagem El etrônica -  SBE terá  a s 

seguintes  categor ia s de  cartões :  

           I  – Co mum: pa ra ut i l i zação do serv iço sem nenhu m descont o 

tar i fár io ;  

           I I  –  Vale  Tran sporte:  pa ra ut i l i za ção do serv iço sem n enhu m 

desconto t ar i fár io  co mo  vale tran sporte ;  

           I I I  – Escolar :  p ara ut i l i zação do serv iç o com desconto tar i fár io  

referente  ao pa sse  esco lar ;  

           IV – Gratuito  especia l :  para ut i l i zação do serv iço po r 

benef ic iár ios d e isenção  tar i fár ia ;  

V – Melhor Ida de: para usuár ios que co mprove i dade acima de 60 

anos,  conforme le i  esta dual ;   

           VI  – Operaciona is:  para ut i l i zação do pessoal  de operação das 

permission ár ias.  

           § 1º  Todo s os cartões ut i l i zado s para  pagamento ou l ibera çã o 

da catraca será de posse permanent e dos usu ár ios e serão fornecido s 

mediante p révio cadastramento.  

           § 2º  Cada categor ia de cartão d everá  ter  layout  própr io  co m 

dist inção de cor e l ogomarca a ser  apro vado previamente pel o 

DEMUTRAN . 

           § 3º  Será permit ida a veiculação de  p ubl ic idade comercia l  ou 

inst i tucional  no verso  d os cartõ es.  

           § 4º  A receita d ecorrente da  veiculação  de publ ic idade no  verso  

nos cartões será descontada das desp esas d e venda antecipada s d e 

passagen s.    

           Art .  7ºArt .  7ºArt .  7ºArt .  7º  Todo s os  cartões d everão ser  ident i f icados 

e letronicamente  co m nu meração  seqü encia l .  

           Parágrafo Único . O Cartão Escolar ,  Melhor Idade e Gratuidade 

Especia l  deverão, sem prejuízo do d ispo sto no  caput  dest e art igo,  ser  

personal izad os externa mente com a impressã o  da fotograf ia  e do  no me 

do usuár io .   

           Art .  8ºArt .  8ºArt .  8ºArt .  8º  Os cartões Co mum, Vale Tra nsporte,  Escolar  serão  

carregados com créditos monetár io s e deverã o permit i r  a  integraçã o  

tar i fár ia  temporal ,  d esd e que possua créditos para pagamento de u ma 

tar i fa v igente .  

           Art .  9ºArt .  9ºArt .  9ºArt .  9º  Um mesmo cartão  p oderá ser  carregad o 

concomitantemente co m créditos monetá r ios referente s à Vale  

Transport e e  Co mum. 

           § 1º  No  receb imento da p r imeira v i a do Cartão  Co mum, o 

usuár io deverá fazer  uma carga de créditos monetár ios de,  no mínimo, 6 

(se is )  vezes  o valor  da t ar i fa v igente .  

          § 2º  O usuár io poderá carregar seu ca rtão com, no máximo , o 

montante de crédito s monetár ios co rrespond entes a 200 (du zentas)  

vezes o  valor  d a tar i fa v igente.  
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           § 3º  Na h ipótese prevista no caput deste art igo,  no paga mento  

da tar i fa,  será pr ior iza do o desconto dos créditos referentes ao Val e 

Transport e.  

           § 4º  O cartã o Vale Transport e deverá ser  ident i f icad o 

externamente co m a  imp ressão  do no me do empregado.  

           Art .  10Art .  10Art .  10Art .  10 O cartão Gratuito não conterá créditos monetár io s e 

será vál ido pelo per ío do determinado na leg is lação que d isc ip l ina a 

operação do  benef íc io .  

           Parágrafo Único. Na h ipótese do benef ic iár io  da gratuidad e 

necessitar  de aco mpanh ante,  a passag em dest e  pela catraca será fe i ta 

através do próp r io cartão do benef ic iár io ,  mediante autor i zaçã o 

específ ica con cedida p elo Administra dor do Sistema  de Bi lhetagem  

Eletrônica.  

           Art .  11 Art .  11 Art .  11 Art .  11 Nenhuma taxa será cobrada  do  usuár io para  efetuar a  

ident i f icação externa de  qualquer categor ia d e cartão.  

           Art .  12Art .  12Art .  12Art .  12 Os cartões Opera cionais se subdiv id i rão, pelo menos, 

em:  

           I  – Bordo : com funções para abr i r  e  fechar a v iagem e receber 

os dado s para  prestação  de cont as d a arrecadação;  

           I I  – F iscal iza ção: deve permit i r  que a f iscal ização do s 

operadores e do DEMUTRAN obtenha m informações sobre a operaçã o 

das l inhas e as transações real i zada s com cartões e letrônico s nos 

val idadores.  

           Parágrafo Único . O cartão de Bo rdo deverá ter  como fun ção a  
l iberação da catraca a  usuár ios que paga m a tar i fa em dinhei ro e  
val idar  os cartões esco lares e todas as gratuidades por le i  ou através 
de cartão  e letrônico .   
 

CAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IVCAPÍTULO IV     
 

DA COMPE TÊNCIA, DOS DIREITOS E  DAS OBRIGAÇÕES DOS DA COMPE TÊNCIA, DOS DIREITOS E  DAS OBRIGAÇÕES DOS DA COMPE TÊNCIA, DOS DIREITOS E  DAS OBRIGAÇÕES DOS DA COMPE TÊNCIA, DOS DIREITOS E  DAS OBRIGAÇÕES DOS 
AGE NTE S DO SISTEMA DE  BILHE TAGEMAGE NTE S DO SISTEMA DE  BILHE TAGEMAGE NTE S DO SISTEMA DE  BILHE TAGEMAGE NTE S DO SISTEMA DE  BILHE TAGEM     ELETRÔN ICAELETRÔN ICAELETRÔN ICAELETRÔN ICA 

           Art .  14Art .  14Art .  14Art .  14 Compete ao Departamento Mu nic ipal  de Transporte e 

Trânsito de Ana nindeua -  DEMUTRAN : 

           I  -  estab elecer  as pol ít icas de opera ção e funcionamento d o 

Sistema  de  Bi lhetagem Eletrônica e d ef in i r  sua  parametr i zação ;  

           I I  -  Supervis io nar e f iscal izar  a op eração do Sistema de  

Bi lhetagem Eletrônica;  

           I I I  -  anal isar  a s informações f inancei ras e operacionai s,  co m 

vistas ao  desenvolv imento da qual idade dos serv iços  de  transport e 

públ ico,  co mo u m tod o,  e de Bi lhetagem Eletrôni ca;  

           IV -  ap l icar  as penal idades prevista s na leg is lação at inente e 

nesta Portar ia .   

           Art .  15Art .  15Art .  15Art .  15 São obr igações do  Dep artamento Munic ipal  de 

Transport e e  Trân sito d e Ananindeua  -  DEMUTRAN: 

           I  -  g erar  (off - l in e) ,  em conjunto co m o Administrador do  Sistema  

de Bi lhetagem Eletrônica,  o s créditos e l etrônico s;  

           I I  -  aval iar  as informações cont idas n os re latór ios gerencia is  

encaminhado s d iar iamente, por  v ia e letrônica ,  pelo Ad ministrador d o  

Sistema  de  Bi lhetagem Eletrônica;  

           I I I  -  supervi s ion ar a geração de l istas dos usuár ios dos d iverso s 

t ipos de  cartões;  

           IV  -  garant i r  a  todas as  empresa s op eradoras do s Serviço s d e 

Transport e Colet ivo d e Passageiros po r Ônibus do Municíp io d e 

Ananindeua o acesso  às informações re l at ivas ao Sistema d e 

Bi lhetagem Elet rônica de interesse  comu m, de forma  que todas a s 

operadoras  tenham o mesmo n ível  de informação  entre s i ;  

           V -  rea l i zar  audi tor ia  técnica e  de segurança de dado s,  por  s i  o u 

através de tercei ro s especia l i zado s, sempre que houver suspeita d e 

v io lação das informa ções.  

           Art .  16Art .  16Art .  16Art .  16 São obr igações das Permi ssi onár ias,  organi zadas em 

consórcio ou através de  um representante .  

           I  -  def in i r ,  por  meio de formação de u m consórcio ou escolha de 

um representant e entre  as op eradoras ,  o resp onsável  para fa zer  p art e 

da Comissão de Acompanhamento da conta s istema do Si stema d e 

Bi lhetagem Eletrônica;  

           I I  -  contratar  a empresa homolog ada para  fornecer os  

equipamentos para  a implantação do SBE  no mu nicíp io  de  Ananindeua ;  

           I I I  -  insta lar ,  u sando tecnologia  e equ ipamentos, por  meio d o  

administrador  homologa do devidamente const i t uído para  este f im, p ost o 

de venda de créditos e letrônicos em p ontos estratégicos.  N esses locais ,  

os usuár ios poderão recarregar seu s cartões com créditos e letrônico s ,  

d isponib i l i zados pelas empresa s ou mediante co mpra.  Devem ser levada s 

em consideração as d i ferentes necessidades de carga e recarga  

inerentes à s vá r ias a l ternat ivas de  uso  do  cartão (comu m, vale  

transporte ,  escolar ,  esp ecia l ,  et c) .  Cabe ao  administrador o  recebi mento  

dos valores correspond entes aos créditos ven didos aos usu ár ios e su a 

transferência  para a co nta de movimentação;  

           IV – contratar  a través do administrador  do SBE, á insta lação da 

comunicação de dados n ecessá r ia à operação do Sistema de Bi lhetagem 

Eletrônica,  seg undo as  especif icações apresentadas pela Fornecedora 

da Tecnologia;  

           V -  executar ,  segundo as d i ret r izes apresentadas pela  

Fornecedora da Tecnolo gia,  as obras d e construção c iv i l  necessár ias à 

implantação, em suas g aragens, do s istema de  transmissã o automática 

de dados entre  val idado res e  receptores ;  

           VI  -  executar ,  em sua s garag ens e  segundo a s d i retr i zes 

apresentada s pela Forn ecedora da Tecnologia ,  as obras de con struçã o 

c iv i l  necessá r ias à inter l igação, v ia cabo ou rád io,  entre o s receptores e 

microcomp utador padrã o pessoal ,  para f ins d e  coleta das informa ções 

transfer idas pelo s recep tores e sua transmissão  para o Sistema Centra l  

de Arma zena mento e  Processa mento de  Dados,  mant ido pe lo  

Administrador  do Sistema de  Bi lhetagem Eletrô nica;  

           VI I  -  cu idar  p ara que a a l imentaçã o de energia para o s 

equipamentos emba rcad os se d ê de forma tecn icamente adequada. E m 

especia l ,  garant i r  o  bom esta do de conservação e  o adequad o  

desemp enho op eracional  das b ater ias  dos ônibus;  

           VI I I  -  garant i r  l ivre acesso de técn icos da Fornecedora d a 

Tecnologia a suas insta l ações, em horár ios prev iamente acordado s, co m 

a f inal idade de  anal isar  e pro ceder  à ef et iva i nsta lação e  manut ençã o 

dos equipa mentos e processo s pert inent es ao  Sistema de Bi lhetagem 

Eletrônica;  

           IX -  garant i r  l ivre acesso dos f iscais do Departamento Munic ipal  

de Transport e e Trânsit o de Ananindeua -  DEMUTRAN ao s veículo s e a  

suas insta lações, em ho rár ios previament e acordados, com a f inal idade 

de f iscal izar  a man uten ção dos equipa mento s e processos p ert inentes 

ao Sistema de Bi lhetagem Eletrônica ;  
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           X  -  registra r ,  no s val idadores embarcad os em todo s os  ve ículos ,  

todos os eventos op eracionais,  co m ou sem interrupção, o corr idos  

durante a  v iagem.  

           Art .  17Art .  17Art .  17Art .  17 São obr igações d o Ad ministrado r do Sistema de  

Bi lhetagem Eletrônica:  

           I  -  comercia l i zar  cartões, créditos e letrônicos e administrar  su a 

comercia l i zação po r tercei ros;  

           I I  -  gerar  (off - l i ne) ,  em conjunto com o  Departamento Munic ip al  

de Tran sporte e Trâns ito de Ananindeua  -  DEMUTRAN , os  créditos  

e letrônicos e  arrecad ar  os valores de venda antecipada de créditos  

e letrônicos ;  

           I I I  -  operar ,  co m os requis i to s de  segu rança, o Si stema  Cent ra l  

de Arma zenamento e Processa mento de Dado s referentes ao Si stema de  

Bi lhetagem Eletrônica;  

           IV -  operar ,  co m os requis i to s de segurança, o Sistema de  

Bi lhetagem Eletrônica;  

           V -  ter  acesso a toda a base de dados do Sistema de Bi lhetagem 

Eletrônica,  sem possib i l idade de a l tera ção de  dados o r ig inais,  e  de  

contro le opera cional  da  frota;  

           VI  -  anal isa r  as informações f inancei ras e operacionais ,  co m 

vistas ao desenvolv i mento da qual idade do  s istema d e transport e 

públ ico,  co mo u m tod o;  

           VI I  -  gerar  l ista s  dos u suár ios  dos d iversos t ipos /categor ia s de  

cartões ;  

           VI I I  -  operar  o S istema Centra l  de Arma zenamento e  

Processa mento d e Dado s;  

           IX -  op erar  estrutura para emissão do s d iversos  t ipos  de cartão  

necessár ios à  opera ção do Sistema de Bi lhetagem Eletrônica  e,  quando  

pert inente,  personal izar  os cartões ;  

           X  -  promo ver a  reposição p erman ente de  cartões , em caso s de  

perda e  de ingresso  de  n ovos u suár ios ;  

           X I  -  ressarci r  ao usuár io o saldo de créditos,  cont ido n o 

momento  do b loqueio ,  em cartão  extraviad o, fu rtado,  rou bado,  fraudad o 

e outros,  no pra zo de 24:00 (v inte e quatro )  horas,  desde que o fat o 

seja devida mente  comun icado pelo u suár io;  

           X I I  -  cada strar  os usuá r ios do s d iverso s t ipos  de cartões ;  

           X I I I  -  encamin har ao DEMUTRAN , sempre  que sol ic i tado , 

re latór ios gerencia is  contendo  as informações do Sistema  de  

Bi lhetagem Eletrônica e ,  quando  por este sol ic i tado, a ba se completa  

dos dado s re lat ivo s a  per íodos esp ecíf ico s;   

 XIV – repassa r ao DEMUTRAN a taxa de 2%(dois por cento)  

sobre toda a a rrecad ação dos créditos ut i l i zados da b i lhetagem 

eletrônica e  os  valores  pagos em espécie .  

            XV- repa ssar a os operadores permissio nár ios todos o s crédito s  
ut i l i zados registrado pelo val idador,  insta l ados na sua frota,  já  
descontado s todas as t axas e todos os demai s desconto s nos termo s 
dos contrato s f i rmados bem co mo seus respect i vos adit ivo s.  
 
 

  Art .  18Art .  18Art .  18Art .  18 São d i re i tos  do s usuá r ios do  Si stema  d e Bi lhetagem 
Eletrônica:  

           I  -  o  uso d e ca rtões e d e crédito s e letrônicos co mo forma d e 

pagamento de passag ens nos Serviço s de Transport e Colet ivo de 

Passageiros  por Ônibus do Municíp io  de Ananind eua.  

           I I  -  o  recebimen to, gratuito ,  da  pr imeira  v ia do  cartão .  

           Art .  19Art .  19Art .  19Art .  19 São obr igações dos usuár io s  do s istema públ ico de 

transporte colet ivo d e p assageiro s do  Municíp io  de Ana nindeua:  

           I  -  pagar o  val or  estabelecido, n o ca so de segunda v ia dos  

cartões , quando ident i f icado a perda, furto,  roubo,  mau uso ou uso  

inadequado, e pelo s créditos e letrônico s adquir idos para pagamento  de  

passagen s nos Serviço s de Transpo rte Colet ivo de Passa geiros po r 

Ônibus do  Municíp io  de Ananindeua.  

           I I  -  levar ao conhecimento d o Depa rtamento Munic ipal  de  

Transport e e Trânsito d e Ananindeua -  DEMUTRAN as i r regular idad es d e 

que tenha c iência ,  re lac ionadas ao Sist ema de Bi lhetagem Eletrônica d e  

Ananindeua;  

           I I I  -  preservar os bens v inculados ao  Sistema de Bi lhetagem 

Eletrônica de Ananindeu a;  

           IV  -  comu nicar p erda ou roubo do  cartão .   

CAPÍTULO VCAPÍTULO VCAPÍTULO VCAPÍTULO V 

DO CONTRATO EN TRE  O ADM INISTRADOR DO SISTEMA DE  DO CONTRATO EN TRE  O ADM INISTRADOR DO SISTEMA DE  DO CONTRATO EN TRE  O ADM INISTRADOR DO SISTEMA DE  DO CONTRATO EN TRE  O ADM INISTRADOR DO SISTEMA DE  

BILHE TAGEM  ELE TRÔN ICA E  A F ORNE CEDORA DE  TE CNOLOGIABILHE TAGEM  ELE TRÔN ICA E  A F ORNE CEDORA DE  TE CNOLOGIABILHE TAGEM  ELE TRÔN ICA E  A F ORNE CEDORA DE  TE CNOLOGIABILHE TAGEM  ELE TRÔN ICA E  A F ORNE CEDORA DE  TE CNOLOGIA 

           Art .  20Art .  20Art .  20Art .  20 O Administrador do Sistema d e Bi lhetagem Eletrônica  

deverá celebrar  cont rato,  regido pelo d i re i to pr ivado, com a 

Fornecedora  da Tecnol ogia que at enda à s especif icações consta ntes 

nesta Porta r ia e demais normat ivos regentes do Departa ment o 

Munic ipal  de Transport e  e Trânsito  de Ananindeua -  DEMUTRAN. 

           § 1º  O instru mento contratual  prev isto no caput deverá  

d isc ip l inar ,  em total  co nsonância co m a p resen te Portar ia  e normat ivo s  

específ icos do Departa mento Munic ipal  de Transporte e Trân sito de  

Ananindeua -  DEMUTRAN, as re lações entre  as contratantes,  n ão  

gerando, ta l  contrato ,  qualquer resp onsabi l ida de para o Munic íp io d e 

Ananindeua ou  seu s órg ãos,  nem mesmo  sub sid iár ia .  

           § 2º  O Departa mento Munic ipal  de Transporte e Trân sito de 

Ananindeua -  DEMUTRAN exercerá o mais amplo acompanha mento ,  

contro le e f iscal i zação  do fornecimento dos produtos e da prestaçã o 

dos serv iço s,  objetos do contrato de fornecimento do Sistema de  

Bi lhetagem Eletrônica,  sem que, com isso, acarret e qualquer  

responsabi l idade  para  o Municíp io de  Ananindeu a.  

           § 3º  Para ef e ito de compo sição de cu sto a Plani lha Ta r i fár ia  

dos Serviços  de  Transporte,  para  f ins  de remunera ção d as 

Permi ssionár ias ,  pela  b i lhetagem eletrônica,  considerará o preço  

apresentado p ela Forn ecedora da Tecnologia  ao Admin istrad or do  

Sistema , val idado pel o Departamento Muni c ipal  de Transport e e 

Trânsito de Ana nindeua  -  DEMUTRAN em co nformidade co m os valores  

de mercado.   

           Art .  21Art .  21Art .  21Art .  21 O contrato de fornecimento do  Sistema de  Bi lhetagem 

Eletrônica se dest inará a regular  o forneciment o, em regi me de locação ,  

venda ou comodato ,  do Sistema de Bi lhetagem Eletrôn ica .  A 

contratação deverá a branger o fo rneciment o e a manutençã o d e 

equipamentos e progra mas apl icat ivos e o tre inamento do pessoal  de 

administração  e op eraçã o.  

           Art .  22Art .  22Art .  22Art .  22 O contrato de fo rnecimento d everá co nter  a  previ sã o 

que a Fornecedora d a Tecnologia será a  única responsável  pelo  
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fornecimento e in sta lação dos equipamento s e apl icat ivos pert inentes e 

pela execução do s testes de aceitação do  Sistema d e Bi lhetag em 

Eletrônica.   

           Art .  23Art .  23Art .  23Art .  23 A def in ição da duração de v igência do contrato de  

fornecimento do Sist ema de Bi lhetagem Elet rônica será de exclusi va 

responsabi l idade do Ad ministrador do Sistema de Bi lhetagem Eletrônica,  

não cabendo nenh um ônus ou co mpromi sso à Prefeitura  e a o 

DEMUTRAN . 

           Art .  24Art .  24Art .  24Art .  24 Tanto o preço f inal  como ca da uma das parce las  d e 

pagamento da locação ,  compra ou qualquer ou tro meio ,  à Fornecedora 

da Tecnologia  pelo pro v imento de  produtos e p e la prestação  de serv iço s 

no âmbito do contrato de fornecimento do  Sistema de Bi lhetagem 

Eletrônica.  

           Art .  25Art .  25Art .  25Art .  25 A cada intervalo de 12 (do ze )  meses de v igência d o 

contrato de forneci men to do Sistema de Bi lhet agem E letrônica ,  poderá 

sofrer  reaju ste,  observa ndo-se  o estab elecido n o Art .  2º ,  da Lei  Federa l  

10.192,  de 14/02/2001,  e a  leg is lação  sub seqüente.   

           Art .  26Art .  26Art .  26Art .  26 Na h ipótese da po ssib i l idade do reajuste ,  os cálculo s 

serão fe i tos com base no contrato f i rmado, en tre as partes;  sendo qu e 

o DEMUTRAN ad mit i rá,  para f ins de agregar à Plani lha Tar i fár ia ,  como  

índice máximo  o IPCA.  

           Art .  27Art .  27Art .  27Art .  27 O Administrador do Sistema d e Bi lhetagem Eletrônica  

poderá suspend er,  através de d isposit ivos que deverá inclu i r  no 

contrato de forneciment o, o repasse , à Fornecedora da Tecnologia,  das  

parcelas da remun eraçã o pela execu ção do co ntrato de forneci mento ,  

em casos de f lag rante descump rimento d e obr igações contratu ais por  

parte da Fornecedora da Tecnologia ,  garant i da a ampla def esa e  o 

contraditór io .   

           Art .  28Art .  28Art .  28Art .  28 O contrato de fornecimento d everá e leger o Foro de  

Ananindeua, em detr imento de qualquer outro,  por  mais pr iv i leg iado qu e 

seja,  para d i r i mir  toda  e  qualquer d i sputa judic i a l  at inente.   

           Art .  29Art .  29Art .  29Art .  29 O contrato de fornecimento d everá prever qu e todos o s 

programas fontes  desenvolv idos pela  Fornecedora da Tecnologia ,  n o 

âmbito do Sistema de B i lhetagem Eletrônica,  d everão estar  d ispon ívei s  

para o Administrador do  Sistema , durante todo o per íodo de v igência d o 

contrato e  nos  05 (c inco) ano s subseqü entes  ao  seu  encerramento .  

           Art .  30Art .  30Art .  30Art .  30 O contrato de fornecimento deverá prever que , ao f ina l  

de sua v ig ência ou em caso de  sua resci são  uni latera l  por  qualquer 

mot ivo,  o  Administrador  do Sistema de Bi lhetag em Eletrônica pod erá,  a 

seu exclusivo cr i tér io ,  requis i tar  a transferência dos equipamentos, 

apl icat ivos e procedimentos que const i tuem o Sistema, para su a 

propr iedade.  

           Art .  31Art .  31Art .  31Art .  31 O contrato de fornecimento deverá prever a apl icação e 

o valor  de multas po r descump rimento de todo e qualquer prazo  

contratual ,  po r  inadimpl ência tota l  ou  parcia l  d e sua s d ispo sições e p o r 

fornecimento de i ten s defeituosos ou em desacord o com a s 

especif icações.  

           Parágrafo único.  O cont rato de forn ecimento deverá prever  

multa d iár ia  para a Fornecedora de Tecnologia ,  caso não seja respeitad o  

o prazo máxi mo de  implantação de toda a infra-estrutura de 

equipamentos e apl ica t ivos do Sistema de  Bi lhetagem  Eletrônica,  

previsto n este Regula mento e Portar ia  da Super intendência de  Trân sit o 

e Tran sportes.   

      CAPÍTULO VICAPÍTULO VICAPÍTULO VICAPÍTULO VI 

      OS PROCEDIMENTOS DE  ARRECADAÇÃO E  TRAN SFERÊNOS PROCEDIMENTOS DE  ARRECADAÇÃO E  TRAN SFERÊNOS PROCEDIMENTOS DE  ARRECADAÇÃO E  TRAN SFERÊNOS PROCEDIMENTOS DE  ARRECADAÇÃO E  TRAN SFERÊN CIA DE  CIA DE  CIA DE  CIA DE  

VALORESVALORESVALORESVALORES  

           Art .  32Art .  32Art .  32Art .  32 Todo e qualquer resultado l íqu ido da arrecadação, já  

descontado s de todas as gratuidades inerentes ao Sistema de  

Bi lhetagem Eletrônica a purados na catraca será  considerado receita dos 

Serviço s de Transpo rte Colet ivo de Passageiros  por Ônibus do Municíp io  

de Ananindeua , sem prejuízo de  outros  resultados po ssíveis  de  

arrecadações.   

           Art .  33Art .  33Art .  33Art .  33 A gestão da receita aufer ida pe las Permissionár ia s e os  

valores devidos, a cad a uma, a t ítu lo da prestação do serv iço de  

transportes de passagei ros publ ico na c idade de  Ananindeua do Si stema  

de Bi lhetagem Eletrônica,  bem co mo o  repa sse  ao DEMUTRAN  da taxa  

de 2%  (d ois por  cent o) sobre to da a  arrecadação da  b i lhetagem 

eletrônica e receita s a bordo, será fe i to pelo Administrador do Sistema 

e f iscal izado pelo Departamento Munic ipal  de Transporte e Trânsito de  

Ananindeua -  DEMUTRAN. 

           Parágrafo único.  O Ad ministrador d o  Sistema de Bi lhetag em 

Eletrônica é responsá ve l  pelo repasse do s valores ut i l i zado s, b em como  

pela repart ição da  receita or iunda da s v ia gens integrada s,  sa lvo 

integrações temporais grát is,  tudo em conformidade com a s previ sõ es 

que deverão estar  e len cadas no instru mento previsto,  n os termos d e  

cooperação f i rmadas entre os municíp ios que serão p agos ao s 

permission ár ios operad ores e ao DEMUTRAN  os valores afer idos j á  

descontado s todas as taxas e impostos no p razo de D + 5 (Dia d a 

Ut i l i zação do s créditos  nos ve ículos  e  c inco d ia s após) .   

           Art .  34Art .  34Art .  34Art .  34 Na h ipótese de a l teração tar i fár ia ,  o  valor  da tar i fa até  

então v igente ,  t erá val idade por  60 (sessenta)  d ias.  Após esta  data será 

debitado o valor  da  nova tar i fa no  saldo reman escente  do cartão.  

           § 1º  Os crédito s e letrônico s comercia l i zados t erão val idade de 

12 (doze )  meses, f indo  os quais poderão ser  reval idados, atra vés de  

sol ic i tação de reval idação, nos Po stos de Venda , no prazo máxi mo de 30 

(tr inta)  d ias ,  contado s d a data de  seu ven ciment o.  

           § 2º  No  ato da  reval idação dos crédit os e letrônico s,  todos o s 

créditos remanescentes  serão  cancelado s,  propic iando o fechament o 

contábi l  do lote vencido , sen do inser idos no  cartão inte l igente,  créditos  

e letrônicos d e u m novo l ote.  

           § 3º  A receita l íqu ida decorrent e dos créditos e letrônico s nã o 

reval idados d everá ser  revert ido  para mel hor ia dos serv iço s d e 

transporte públ ico,  ten do como pr ior idade o tre inamento e capacitaçã o  

da mão -de -obra do s op eradores ,  qu e será d ef in ido pe la co missão  de  

acompanha mento da  con ta s istema.             

           Art .  35 Art .  35 Art .  35 Art .  35 Esta Po rtar ia entra  em vigor na  data de  sua  publ icação .  

  

           Art .  36 Art .  36 Art .  36 Art .  36 Revogam-se a s d ispo sições em contrár io.   

 

Ananindeua(PA),  11 d e j unho de 2010.   

  

  

                                            JOSÉJOSÉJOSÉJOSÉ     BEN TO ANDRADE  GOUVE IA J ÚNIORBEN TO ANDRADE  GOUVE IA J ÚNIORBEN TO ANDRADE  GOUVE IA J ÚNIORBEN TO ANDRADE  GOUVE IA J ÚNIOR     

           Di reto r  Geral  –  DEMUTRAN  
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